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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 

TERMO ADITIVO Nº 15/2023 
Referente: Prorrogação por mais 02 (dois) meses, sem reajuste, do Contrato nº 13/2018 – Pregão Presencial 
05/2018 – Processo 16/2018.  
Contratante: Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré 

Contratada: AMENDOLA & AMENDOLA SOFTWARE LTDA - EPP 
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços profissionais especializados de 
suporte técnico, fornecimento de licença de uso por tempo determinado, com a implantação e 
disponibilização de sistemas informatizados nas áreas de Folha de Pagamento, Contabilidade Pública, 
Patrimônio, Almoxarifado, Compras e Gestão de Frota, conforme anexo II do Instrumento convocatório.  
Valor: R$ 15.158,34 (quinze mil, cento e cinquenta e oito reais e trinta e quatro centavos) para um período 
de 02 (dois) meses, sendo o valor mensal de R$ 7.579,17 (sete mil, quinhentos e setenta e nove reais e 
dezessete centavos)  
Data da assinatura: 28/07/2023 
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